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PREFEITURA
TURÍSTICA D

DA ESTÂNCIA
= SÃO ROQUE

ESTADO DE SAG PAULO
jSwflí — "Jmn Kn Itnii i SwiM ÍKt //«.'atíjil

MENSAGEM N.° 82/2022

De 05 de agosto de 2022

Exceientissimo Senhor Presidente,

Envio à apreciação de Vossa Excelência e dessa
Nobre Câmara Municipal, o incluso projeto de lei que dispõe sobre a abertura de
crédito adicional especial no valor de RS 318.058,12 (trezentos e dezoito mil,
cinqüenta e oito reais e doze centavos).

Trata-se de proposta para abertura de crédito

especial visando viabilizar as seguintes ações:

1. Recebimento de recursos para enfrentamenío da

Covid-19, oriundos do Fundo Nacional de Saúde, do Ministério da Saúde;

2. Devolução de recursos não utilizados ao

Ministério da Saúde, conforme oficio 2158/2022/SAPS/AADR/SAPS/GAB/SAPS/MS

(anexo).

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência e aos demais

membros desta Augusta Casa meus votos de elevada estima e distinta

consideração, requerendo para este projeto de lei os benefícios da tramitação

sob regime de urgência, nos lermos do art. 191, inciso II e art. 195, do Regimento

Interno da Câmara Municipal.

MARCOS AUGUSTO Assinado de'orm.i digitai po'
iCCA UCMDI01 rcc nc MARCOS augusto ISSAHKNRIQUESIbbA ncNKIUUbb üt D£AnAUJO:lA^95849859

ARAUJ0"1 4495849859 D4dosr2022-08.08 08;41:10.C300'

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITO

Ao Excelentíssimo Senhor

Júlio Antonío Mariano

DD. Presidente da Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque/SP



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
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PROJETO DE LEI N." 82/2022

De 05 de agosto de 2022

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
especial no valor de R$ 318.058,12 (trezentos e
dezoito mil, cinqüenta e oito reais e doze centavos).

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso
de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de Sâo Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei;

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no
Orçamento Programa do Município, crédito adicional especial no valor de R$
318.058,12 (trezentos e dezoito mil, cinqüenta e oito reais e doze centavos) e a criar
no orçamento vigente as seguintes dotações:

01.09.08.10.301.0043.2316.3.3,90.30.00
Fonte; 05 - Transferências e convênios Federais - Vinculados
Elemento: Material de Consumo
ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE - C0V1D19

.R$ 55.700,00

01.09.10.10.301.0047.2316.3.3.90.30.00
Fonte: 05 - Transferências e convênios Federais - Vinculados
Elemento: Material de Consumo

ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE - C0VID19

.RS 29.088,00

Oi .09.11.10.302.0048.2316.3.3.90.30.00
Fonte: 05 - Transferências e convênios Federais - Vinculados
Elemento: Maleria! de Consumo
ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE - C0V1D19

01.09.12.10.301.0060.1268.4.4.90.93.00
Fonte: 05 - Transferências e convênios Federais - Vinculados
Elemento- Indenizações e Restituições
APS- INVESTIMENTO

.R$ 91,500.00

RS 141,770,12

"■"OTAL: 318.058.12

Art, 2® O valor do crédito a que se refere o art. 1® será
coberto com recursos resultantes de:

I  - excesso de arrecadação no valor de RS 55,700,00
(Cinqüenta e cinco mil e setecentos reais) apurado no exercício, referente a Portaria
GM/MS N" 3617. destinada a Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos na Atenção Primária em Saúde

II - excesso de arrecadação no valor de RS 29.088.00
(Vinte e nove mil oitenta e oito reais) apurado no exercício, referente Portaria
GM/MS N" 377 para aplicação na Atenção básica.
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III - excesso de arrecadação no valor de RS 63.000.00

(Sessenta e três mil reais) apurado no exercicio, referente Portaria GM/MS n° 177
para aplicação na Média e Alta Complexidade.

IV - excesso de arrecadação no valor de RS 7.500,00
(Sete mil quinhentos reais) apurado no exercicio, referente Portaria GM/MS n" 679
para aplicação na Média e Alta Complexidade

V - excesso de arrecadação no valor de RS 21.000,00

(Vinte e um mil reais) apurado no exercicio. referente Portaria GM/MS n° 1329 para
aplicação na Média e Alta Complexidade.

VI - superávit de exercícios anteriores no valor de RS

94.033.66 (Noventa e quatro mil trinta e três reais e sessenta e seis centavos)
referente saldo de convênio da Construção de Posto de Saúde Taipas de Pedra.

VII - superávit de exercícios anteriores no valor de RS

20.526.84 (Vinte mil quinhentos e vinte e seis reais e oitenta e quatro centavos)

referente saldo de convênio da Ampliação UBS Bairro do Carmo.

VIII - superávit de exercícios anteriores no valor de RS

27.209,62 (Vinte e sete mil duzentos e nove reais e sessenta e dois centavos)
referente saldo de convênio do Programa de Requalificação de UBS - Reformas.

Art. 3° Ficam alterados os anexos das Leis 5.272 de

28/07/2021. Lei 5.271 de 28/07/2021, Lei 5.353 de 30/12/2021.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÂO ROQUE, 05/08/2022

A/IARrn^ Al IG! ICITD Assinado de forma digital poriVlAMLUP MUIoUi I U MARCOS AUGUSTO ISSA

ISSA HENRIQUES DE henriquesde
A r, « I 1 1.-^ Arvnr. Ar^or.-. ARAUJO;14A95849859ARAÚJO: 14495849859 Dados;2022,08.0808;42:07-03'C0'

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITO



SaoH»
Roque

DEPARTAMENTO QE SAÚDE

São Roque, 11 de Julho de 2022.

MEMORANDO DS 225- 2022

De; Departamento de Saúde
Para: Departamento de Finanças
Assunto: Criação de Dotação -COVID

Pre2ados(os),

Considerando que o Ministério da Saúde realizou a transferência de

recurso específico para ações voltadas ao enfrentamento do COVID-19. conforme

dados abaixo, extraídos do Fundo Nacional de Saúde:

Bloco: Assistência Farmacêutica

PORTARIA 6M/MS N" 3.617, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

Ação: Promoção Da Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos Na Atenção
Primária Em Saúde

Ação Detalhada : CV19 - CORONAVIRUS {COVID-19) - SCTIE

Valor; RS 55.659,84 - Dividido em 12 parcelas mensais de R$ 4.638,32

Bloco: Atenção Primária

PORTARIA GM/MS 377, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022

Ação: Piso Da Atenção Primária Em Saúde

Ação Detalhada : CV19 - CORONAVIRUS (COVID-19) - SAPS

Valor: RS 29.088.00 - Parcela Única - Creditada em 11/03/2022

'Tem tio vinho, bonita por naluroial'

PREFEITURA DA ESTAnCIA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE

Uuaawfiu/o II yiK, T.ii-i».'. üí.»'
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DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Bloco: Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorlal e Hospitalar
Ação: Atenção á Saúde da População para Procedimentos no MAC

Ação Detalhada : CV19 - CORONAVÍRUS {COVID-19)- SAES

PORTARIA GM/MS N" 177, DE 31 DE JANEIRO DE 2022

Valor: RS 63.000,00 - Parcela Única - Creditada em 08/02/2022

PORTARIA GM/MS N" 679, DE 30 DE MARÇO DE 2022
Valor: RS 7.500,00 - Parcela Única - Creditada em 13/04/2022

PORTARIA GM/MS N° 1.329, DE 31 DE MAIO DE 2022

Valor: RS 21.000.00 - Parcela Única - Creditada em 09/06/2022

Considerando que o orçamento vigente não contempla nenhuma dotação
especifica para a utilização do recurso supracitado solicitamos a criação das
dotações abaixo descritas:

Bloco

Assistência

Farmacêulica

Ação

CVI9I

CORONAVIRUS

(C0VID-19)-SCTIE

ValorFonte

RS 55.700,00 (5) Recurso

Federal

Elemento

Material de

Consumo

Bloco

Manutenção da

Atenção Básica

Ação

CV19"^

CORONAVIRUS

(COVID-19) -

SAES

ValorFonte

RS 29.088,00 (5) Recurso

Federal

Elemento

Material de

Consumo

'Terra do vinho, bonitapornaturozai'

PREFEITURA OA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE

K/,.1 t. Ityi • lino.i»,



DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Bloco Ação Valor Fonte Elemento

Manutenção da i CV19- R$91.500.00 (5) Recurso Material de

Média e Alta CORONAVIRUS Federal Consumo

Complexidade (COVID-19) ■

SAPS i

Sem mais para o momento, renovo protestos de estima e consideração, e

coloco-me a disposição para eventuais questionamentos.

A - -'i ■/ X l---
/  SIMQ^rCAMARGO-ROCHA
Diretora do DepaHamento de Saúde

'Tem do vinho, bonita por naturoxaí'

PREFEITURA DA ESTÂNCIA

turística de São roque
Ü.tvi «L'' 'k l i'i tl'ft



turística de sao roqu

DEPARTAMENTO DE SAÚDE

São Roque. 27 de Julho de 2022

MEMORANDO 239/2022

De: Departamento de Saúde
Para: Finanças
Rcf: Devolução do Recurso - Ministério da Saúde

Considerando que o município de São Roque foi habilitado em 2015 por meio do

fundo municipal de saúde a receber recursos referentes aos investimentos em obras pelo

Programa Requalifica UBS;

Considerando que as propostas foram canceladas no Sistema de Monitoramento de

Obras - SISMOB, conforme portaria de cancelamento 2.725/2021, conforme quadro

abaixo;

Proposto SISMOB Portaria do 1 Data do I Valor da 1' | Portaria

Habilitação Pagamento Parcela

1' Parcela

Cancolamenlo

n.34S.75B0t>0in5001 2.090/2015 01/07/2016 RS 81.600,00 2.721/2021

11348.75S0001/t5^}02 Í090/2015 01/1Í2/2016 RS 18 399,00 2.725/2021

11348.7580001/15-003 2.090/2015 11/11/2010 RS 19 999.63 2.725^2021

Considerando que em 22/07/2022 recebemos a Notificação do Ministério da Saúde

(cópia em anexo) contendo as orientações para o processo de ressarcimento e solicitando

a devolução dos recursos ao ente federativo no prazo de 10 dias. entretanto por devido o

período de recesso da câmara foi solicitado à prorrogação do prazo.



PREFEITURA PA ESTÁNCI

TURÍSTICA PE SÃO ROQUE

DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Diante do exposto, solicito que seja realizado o Crédito Suplementar para a

devolução do recurso transferido ao município acrescido juros, conforme abaixo:

•  Banco n®. 453 - C/C 32975-4 Construção de Posto de Saúde Taipas de Pedra -

Valor RS 94.033,66 (Conforme Boletim de tesouraria 31/12/2021, em anexo)

•  Banco n°. 468 - C/C 33005-1 Ampliação UBS Bairro do Carmo - Valor R$ 20.526,84

(Conforme Boletim de tesouraria 31/12/2021, em anexo)

• Banco n°. 121 - C/C 22520-7 Piso da Atenção Básica PAB - Valor RS 27.209,62

(conforme Demonstrativo de débito atualizado 27/07/2022);

Sem mais para o momento, renovo protestos de estima e consideração, e coloco-me

a disposição demais esclarecimentos que se fizerem necessários.

SIMONTCAMARGO ROCHA
/

Diretora do Depar^mento de Saúde



Minisiífioda Saúde

Sccte:a"a de Atenção Ptimáría 3 Saúde
Gabinete

área de Análise de Devolução de Recufses

Oficio N» 2lSB^Z022/SAPS/AAOB/SA?S/GAa/5APS/WS ftratíUa. to de maio de 20!}..

Ao Senhor,

MBtco» AuBuste'»« Heniiques dc Afau)o
Prefeito Muoidoal oc S3o Roque • SP
Boa: S3o Paulo. 9&5 - TaboSo
CfP' 1BI3S-12S- SSt) Roque • SP ^ 7S8000Í/1S-001.113A8.7580D01/1S.
As««odHeaçBore,e,enteaosr„«.eln.entosda.p-opo.«sdeconstroção.a.^^^^^^ ■
002 e 11348.7S80001/1S-003.
Bcrcréneia: 2S0O0.l»26S5/2O22-0a.

Senno' Prefeito.

conforme quadro abslvo -———— | Data do pagatnenio l.' ' yData do pagamento 1.' |

Tipo de Obra

Construía
Ampliação

Reforma

Proposta SI5MOB

U2d8.75B0{>0!/15-PO>

1U36.7S8C0O1/Í5-C02

n3-f8.7SS00Dl/:5-C03

, Portaria de HabllltafSo i Portaria de Cancelamento

2.0$0/2015

2.090/20IS

2,0M/20>5

2.72S/2021

2.725/2021

2./25/2021

Parcela

^  L
01/07/2016 I

01/12/2016 '

11/11/2016 I

-1 ""Ml« -Mon, ... -conc.usaod,obra.cr.r,(o,rrtccri.eriosnelae.pre«os(0026811036. ag. ^ ^ ^
1  Diante aos cancelamentos das iscados aUsodos de correção menciárta prevista em lei,

b===
........... ....

,  IBiidade Gestor»; 257301

.  GestSo'00001

tiome a» Urúdaoc: D-teteris íxKutiva CO Fundo Nafonal dc Saúde

st s:;st;r «.»- '
de Wdejuiho dc 3002. , IN -TCU n' 71. de 28/11/2012, .Hicrada eor meio da IN-Ta

caso faça a uPÇSo em efetuar o " """"

- .. 1 .l,. . ,..i...—->



entre os eestoros:

SÚMULA nf 130

Conpfte caerefciiasucesiet epreifr.Lcf c trfi!s;!odeecrtcíreleieweaotrecansiledttmi recebidatpor,tu or.teíessor. cusrdo etterico aetrfei^ídmJÍ!f-
scro O!#.opfm,/,ÍS dtua ^,enetr oj eiã.er ueceico no etUodo de fritio da próprio mondttério sícesspr, ou. ra Impoidcd^dsde de foii^o cdotoT^
freatcas fegws visendo ao fesguof^a do patrtfrômo púbftco.

!?'. ̂  Objetivando a construção de um painel de gestores, solicitamos com brevidade, o envio de número do Cadastro de Pessoa Física - CPF cópia dos
slTdlTp" rtodo%\Tare!rS comprovação da gestão dos Prefeitos Municipais e Secretários Municipais de
nlcessãrins nSl"'.»"! de Anáiise de DevoluçSo de Recursos - AAOR/SAPS, se encontra à disposição para outros esciarecimentos que se fizerem
aaSslUudS^^^^^^^^ Ovico-Adminlstrativa. Brasília/DF, CFP: 70038-900, e-mail:

Respeitosamente,

RENATA MARiA DE OLiVEiRA COSTA
Diretora do Departamento de Saúde da Famiiia

sei! a]
'"""""'C""' 4 3t, do att. A!, do DecfMr)r»10SAa.d>»H..nn..^K,„H.

Famíila substituto(a). em 30/06/2022, is
?030.'e jrt flg dd (

A autcnricidatfc dcsto documento pode ser conferida no sUe f'
acao^dPfwmpnio rnnfafífPíd nreao ateisn e-it-mn^p informando o cbdigo\"^SSÍ'íS!5^5^SjSo^CRC 6B992B3f.

seini 0026â2â&SS

,  AifadeAnilijedí Oe(iro:uç3otf<»ft«wíwi.A*o«/Si^>Sts^4na3» det Vrftiitfr-ct. Bbca G . Ba rro iam C'vc»-ACfr:nFstur*4. Bíiti: j/Dp. CS> 700S5'?OC
S>:c'>ai.de{9«er

0 \o'
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SP SAO CASTANO 354680
DO SUL

MinisK^no oa savoe

MUNICIPAL Rctoima 10434282C00US010 183
U3S

,83- RS RS11'11'2015 Emenda ,55^

Rclotma iei342820C01'5003 1B31
SAO CAE..VÍO 35,BgQ MUNICIPAL ^gg
DO SUL

(■o prazo para
conclusão <Ja
obra.

NAo
cumptimenlo RS _

n/n/2015 Emendo do ptozo paro 228.926.SB 45.765.34
conclusão da
ob'0

SAO CAETANO 35,333 ,,un,CIPAL .0434282000115008 .BB".
SP DO SUL

NãP
cumprimento pg rs

11/11/2015 Emenda de prazo paro 217.771,40 43.554.28
conclusão da
obra.

SP
SAO CAETANO 35,330 ,,u«,ciPAL ^Bs'"" 10434282000115004
DO SUL

1831

Não
cumprimento j^g rj

11/11/2015 Emenda <0 prazo para 3,9 633.86 69.926.77
condusão da
obra.

SP
SÃO CASTiLNO 35,333 «u^lCIPAL 10434282000115017 . 63
DO SUL

Não
cumptimenlo pg rs

11/11/2015 Emenda do prazo para 267.624.00 53.524.80
condusão da
obra.

Não
cumpnmenlo pg rs

Reforma ,,148758000115003 2090 17/12/2015 Emenda de prazo para gg ggg ,, i9.999.B3
SP SAOROOUE 355060 MUNICIPAL jgg conclusão da

obra.

SP SAO ROQUE

Não
cumprimento pg rs

Construção .,iift7saOO3115001 2090 17/12/2015 Emenda tíc prazo para ,33 333 qq ei.600.00355060 MUNICIPAL ^gg .13-87580031.Puui zu-u condusão da
obra.

SP sAO ROQUE 355060 MUNICIPAL 1.348758000115002 2090

Não
cumprimenlo pg rs

17/12/2015 Emenda de prazo pata 9,.995.00 18.399.00
condusão da
cora.

SP tarumA 355395 MUNICIPAL 1168S35400011S025 1741

Não
cumprimento pg rj

22/1012015 Emenda de prazo para 99 450.00 19.890.C0
cpndusão da
obra.

SP TEJUPA 355420 MUNICIPAL 12041694000.15002 19.1

Não
cumprimento pg ^g

25/11/2015 Emenda de prazo pata 249.999,00 49 998.00
conclusão da
cbra

SP TSJUPA 355420 MUNICIPAL 120416940001.5001 1741

Não
cumprimento pg rj

22/10/2015 Emenda de prazo para 349.990.00 49.993.00
conclusão da
cara

SP U3ATUBA 355540 MUNICIPAL S|í"^ ,1703889000115003 21

Não
cumprimento pg rj

68 24/12/2015 Emenda do prazo para 99 993.30 19.998.64
condusaa da
obra.

TO CARMOUNDIA 170388 MUNICIPAL ,3397778000115010

.vao
cumprimenlo pg rj

1947 02/12/2015 Emenda do prazo para ^99.950.00 199.950.00
conclusão da
ob-o.

Não
cumprimento pg r5

CHAPADA DA ,,33,3 ,,„„c.PAL 112891^/000,15001 1831 11/11(2016 Emenda i»™ 232.650.00 46^9.00
NATIVIDAOE

candusòo da
abra.

nilDs://bvsnis.saude .gov.,br/bvs(saudolegis/gm/2021/prt2725„18_10_2021 .himl
25/2(
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S3o Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

PARECER 254/2022

Parecer ao Projeto de Lei n® 082 de 05 de agosto de

2022, que Dispõe sobre a abertura de crédito adicional

especial no valor de R$ 318.058,12 (trezentos e dezoito

mil, cinqüenta e oito reais e doze centavos)

A Administração Municipal da Estância Turística de SÍo

Roque, com o presente Projeto de Lei n® 082 de 05 de agosto de 2022, visa a abertura

de crédito adicional especial no valor de RS 318.058,12 (trezentos e dezoito mil,

cinqüenta e oito reais e doze centavos).

Nos termos da justificativa apresentada pelo Poder

Executivo, trata-se de propositura para abertura de crédito especial visando viabilizar as

seguintes ações:

1. Recebimento de recursos para enfrentamento da

Covtd-19, oriundos do Fundo Nacional de Saúde, do Ministério da Saúde;

2. Devolução de recursos não utilizados ao Ministério

da Saúde, conforme ofício 2158/2022/SAPS/AADR/SAPS/GAB/SAPS/MS (anexo),

É o relatório.
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sao Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

A iniciativa íegisiativa de Projetos de Lei que versem

sobre a abertura de créditos adicionais é do Poder Executivo Municipal, vez que tal

.operação implica alteração da peça orçamentária referente ao exercício financeiro em

curso e serão apresentadas perante a Comissão Permanente de "Orçamento, Finanças e

Contabilidade", que emitirá parecer, apreciado, após, pelo Plenário na forma regimental

(art. 326, §is, LOM).

É certo que a abertura dos créditos suplementares e

especiais depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será

precedida de exposição justificativa (art. 43, caput, da LF 4.320/64).

Quanto a abertura de crédito adicionai especial e

suplementar, a previsão legai está contida na Lei Federal n® 4.320, de 17 de março de

1964, que estatui normas gerais de direito financeiro.

A propósito, reza o artigo 41, II, da Lei Federai:

"Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a reforço de dotação

orçamentária;

li - especiais, os destinados a despesas para as quais

não haja dotação orçamentária especifica;" (grifamos}.

O dispositivo legai coiaclonado confere o necessário

suporte para a realização de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais

para suprir gastos desprovidos da correspondente dotação orçamentária ou reforçar

dotação orçamentária já existente, respectivamente.
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Todavia, importante colaGíonar as palavras dos

professores J. Teixeira Machado Júnior e Heraido da Costa Reis^ que comentam sobre

os créditos adicionais especiais;

"O crédito especial cria novo programa para ofender o

objetivo nõo previsto no orçamento. Destarte, à medida

que melhora o processo de planejamento e que seus

resultados são expressos em programas no orçamento,

tendem a desaparecer os créditos especiais."

O comentário acima alerta para a necessidade de

desenvolver um processo de planejamento eficiente que reduza o elevado número de

operações desta natureza.

Prosseguindo em análise técnica, segue abaixo

dispositivo legal também aplicável ao caso em tela, vejamos:

"Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e

especiais depende da existência de recursos

disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de

exposição Justificativa." (grifamos)

Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde

que não comprometidos (art. 43, § 19, da LF 4.320/64):

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e

especiais depende do existência de recursos disponíveis

»A LEI 4.320 COMENTADA", 2SS ed., IBAM, 1993, p. 90/91
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para ocorrer a despesa e será precedida de exposição

justificativa. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)

§ is Consideram-se recursos para o fim deste artigo,

desde que não comprometidos: (Veto rejeitado no

D.O. 05/05/1964)

I  - o superávit financeiro apurado em balanço

patrimonial do exercido anterior

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de

dotações orçamentários ou de créditos adicionais,

autorizados em Lei; (Veto rejeitado no D.O.

05/05/1964)

IV -o produto de operações de credito autorizadas, em

forma que juridicamente possibilite ao poder executivo

realiza-las. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964).

Neste sentido, o projeto sob análise atende as

exigências legais, informando a nova dotação que está sendo criada, bem como

Indicando quais recursos serão utilizados para cobrir esta nova dotação: excesso de

arrecadação e superávit de exercícios anteriores, conforme discriminado no art. 26 da

proposttura.

Assim, aduzimos que a propositura em exame está em

plena consonância com a legislação pertinente à matéria, restando aos Nobres

Vereadores analisar o mérito da questão, apreciando a operação em comento com as

cautelas de praxe.
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Diante do exposto, o projeto em apreço encontra-se

apto a ser deliberado pelas Comissões Permanentes de "Constituição. Justiça e

Redação". "Orçamento, Finanças e Contabilidade" e "Saúde e Assistência Social", cujo

mérito, quanto a conveniência e oportunidade é de exclusiva competência dos

Vereadores.

Como o projeto trata de Leis Orçamentárias, Inclusive

aiterando-as, o quorum de votação é maioria absoluta, dois turnos de discussões e

votações e votação nominal.

É o parecer.

São Roque, 8 de agosto de 2022

VIRGÍNIA COCCHIWINTER

ASSESSORA JURÍDICA
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N° 180 - 11/08/2022

Projeto de Lei N° 82/2022-E, 05/08/2022, de autoria do Poder Executivo.

Relator: Vereador Anlonio José Alves Miranda.

O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre a abertura de

crédito adicional especiat no valor de RS 318.058.12 (trezentos e dezoito mil,

cinqüenta e oito reais e doze centavos)".

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da
Assessoria Juridica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e.
posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as
regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis,

Em o fazendo, verificamos que o referido. Projeto de Lei, NÃO
CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de
direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame está em condições de
ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão
analisar, devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta
Casa de Leis.

Saia das Comissões, 11 de agosto de 2022.

ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
RELATOR CPCJR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação
aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.
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Câmara Municipal de São Roque
www.camarasaoroque.sp.gov.br

Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento

FL

Documento: Parecer N- 180/2022 ao Projeto de Lei N° 82/2022

Assunto: Parecer ao Projeto de Lei N® 82/2022 - Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
especial no valor de RS 318.058,12 (trezentos e dezoito mil, cinqüenta e oito reais e doze
centavos)

Assinante ' Data ,

GUILHERME ARAÚJO NUNES;39969777866 12/08/2022 09:34:15

CLAUDIA RITA DUARTE
PEDROSO:02a90522879

12/08/2022 09:35:02

ANTONIO JOSE ALVES
MIRANDA:08750025520

12/08/2022 09:35:29

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI
JUNIOR:48715559840

12/08/2022 09:35:43

WILLIAM DA SILVA

ALBUQUERQUE;45890309854

12/08/2022 09:35:58
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COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARECER N° 38 - 11/08/2022

Projeto de Lei N® 82/2022-E, 05/08/2022. de autoria do Poder Executivo.

RELATOR: Vereador Antonio José Alves Miranda.

O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional especial no valor de RS 318.058.12 (trezentos e dezoito mil, cinqüenta e oito

reais e doze centavos)".

A presente matéria foi analisada pela Assessoría Jurídica desta Casa
e pela Comissão Permanente de Constituição. Justiça e Redação, onde recebeu parecer
FAVORÁVEL.

Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que cabem
a esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da propositura em pauta.

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de Lei no
que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente ressalvado
o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Sala das Comissões. 11 de agosto de 2022.

ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
RELATOR CPSAS

A Comissão Permanente de Saúde e Assistência Social aprovou o parecer

do Relator em sua totalidade.

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
PRESIDENTE CPSAS

JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS
MEMBRO CPSAS

ROGÉRIO JEAN DA SILVA
VICE-PRESIDENTE CPSAS

THIAGO VIEIRA NUNES
MEMBRO CPSAS
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Câmara Municipal de São Roque
www.camarasaoroque.sp.gov.br

Lista de Assinaturas Digitais reiacionadas ao Documento

Documento: Parecer N- 38/2022 ao Projeto de Lei N® 82/2022

Assunto: Parecer ao Projeto de Lei H- 82/2022 - Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
especial no valor de RS 318.058,12 (trezentos e dezoito mil, cinqüenta e oito reais e doze
centavos)

Assinante Data - - -

DIEGO GOUVEIA DA COSTA:46683962812 12/08/2022 09:41:02

ROGÉRIO JEAN DA SILVA 187.232.678-10 12/08/2022 09:41:18

ANTONIO JOSE ALVES
MIRANDA:08750025520

12/08/2022 09:41:28

JOSE ALEXANDRE PIERRONI DIAS
156.717.968-14

12/08/2022 09:41:40

THIAGO VIEIRA NÜNES:33918102890 12/08/2022 09:41:50
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COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO. FINANÇAS E CONTABILIDADE

PARECER N" 54 - 11/08/2022

Projeto de Lei N® 82/2022-E. 05/08/2022, de autoria do Poder Executivo.

RELATOR: Vereador Rafael Tanzi de Araújo.

O presente Projeto de Lei "Dispõe sobre a abertura de crédito
adicional especial no valor de RS 318.058.12 (trezentos e dezoito mil, cinqüenta e oito
reais e doze centavos)".

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte
da Assessoria Jurídica desta Casa e peia Comissão Permanente de Constituição Justiça e
Redação, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS, sendo, posteriormente, encaminhado a
esta Comissão para ser analisado consoante as regras previstas no inciso lli do artigo 78 do
Regimento interno desta Casa de Leis,

Na análise do projeto em questão, verificamos que o mesmo NÃO
CONTRARIA as disposições legais vigentes, bem como aos princípios gerais de direito e
aos aspectos orçamentários e financeiros.

Portanto, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de Lei no que
diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, devidamente ressalvado o
poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

É o parecer, sob os aspectos que compete a esta comissão analisar.

Saia das Comissões, 11 de agosto de 2022.

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
Relator COPOFC

A Comissão Permanente de Orçamento. Finanças e
Contabilidade aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

THIAGO VIEIRA NUNES

PRESIDENTE CPOFC

GUILHERME ARAÚJO NUNES

MEMBRO CPOFC

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA

VICE-PRESIDENTE CPOFC

NEWTON DIAS BASTOS

MEMBRO CPOFC

n

s

li
§<

sã o

ii
li
<0 9

il
V) g
UI^

i|
^ S
is
os

U
li
i|
S.A

ti

li
_ jÇ

S8

I?•8§
>g> o

\ O)

i o

iua

c

8
9

S
(L



R-
•25

Câmara Municipal de São Roque
www.camarasaoroque.sp.gov.br

Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento

Documento: Parecer N® 54/2022 ao Projeto de Lei N® 82/2022
Assunto: Parecer ao Projeto de Lei N® 82/2022 - Dispõe sobre a abertura de crédito adicionai
especial no valor de RS 318.058,12 (trezentos e dezoito mil, cinqüenta e oito reais e doze
centavos)

Assinante Data - - -

THIAGO VIEIRA NUNES;33918102890 12/08/2022 09:36:32

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
122.569.718-21

12/08/2022 09:36:51

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO 313.368.578-38 12/08/2022 09:37:08

GUILHERME ARAÚJO NUNES;39969777866 12/08/2022 09:37:22

NEWTON DIAS BASTOS 027.159.008-48 12/08/2022 09:37:36
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26" SESSÃO ORDINÁRIA, 00 2° PERÍODO, DA 18" LEGISLATURA DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, A SER REALIZADA EM

17 DE AGOSTO DE 2022, ÂS 18H.

EDITAL N° 52/2022-L

I- Expediente (Art. 159 do R.I.):
1. Votação da Ata da 25" Sessão Ordinária, de 08/08/2022.
2. Leitura da matéria do Expediente: e
3. Moção de Co/ígraft/Zações n° 276/2022.

II- Tribuna (arts. 159 e 162, conforme seqüência da ata anterior):
1. Vereador Rafael Tatizi de Araújo:
2. Vereador Rogério Jean da Silva:
3. Vereador Thiago Vieira Nunes:
4. Vereador William da Silva Albuquerque:
5. Vereador Antonio José Alves Miranda:
6. Vereadora Claudia Rita Duarte Pedroso:
7. Vereador Clovis Antonio Ocuma: e
8. Vereador Diego Gouveia da Costa.

III - Ordem do Dia:
1. Ünica discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 41-L. de 12/05/2021, de

autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa, que "Insere o Dia do Coração' rjo
Calendário Oficial de Eventos da Estância Turística de São Roque":

2. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 35-L, dé 10/03/2022, de
autoria do Vereador Clovis Antonio Ocuma. que 'Dispõe sobre a oficialização das
'Rolas de Cicloturismo' na Estância Turística de São Roque":

3. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 43-L. de 24/03/2022. de
autoria do Vereador Júlio Antonio Mariano. que "Retifica a redação do Art. 1° da Lei
4.404. de 10 de abril de 2015. que "Dà a denominação de Rua Luiz Marasatti' à via
pública localizada no Distrito de São João Novo":

4. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 66-L. de 27/05/2022, de
autoria do Vereador Rogério Jean da Silva, que 'Vá denominação de 'Viela Luiz
Antônio da Silva' à via localizada no Jardim Flórida":

5. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 72-L, de 31/05/2022. de
autoria do Vereador Júlio Antonio Mariano. que "Institui o incentivo à criação de
Ecopontos para descarte de materiais recicláveis no município da Estância Turística
de São Roque e dá outras providências":

6. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 93-L. de 01/07/2022. de
autoria do Vereador José Alexandre Pierroni Dias. que 'Dispõe sobre a criação do
Programa Voluntários pela Proteção e Defesa dos Animais Domésticos e dà outras
providências":

7. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 81-E. de 18/07/2022, de
autoria do Poder Executivo, que 'Autoriza a alienação de imóveis de propriedade do
Município de São Roque que especifica e dà outras providências":

8. Única discussão e votação nommai do Projeto de Lei n" 101-L. de 01/08/2022. de
autoria do Vereador Thiago Vieira Nunes, que "Insere o Campeonato Municipal de
Futebol' no Calendário de Eventos da Estância Turística de São Roque":

9. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 102-L. de 02/08/2022, de
autoria do Vereador Thiago Vieira Nunes, que "Dá denominação de João Bosco Cano
a via pertencente ao loteamepto São Juliào, no distrito de São João Novo":

I
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)0. Única d/sct;ssâo e votação nominal do Projeto de Lei n" 103'L de 03/08/2022, de
autoria do Vereador Marcos Roberto Martins Arruda, que "Denomina 'Praça Honorival
de Oliveira Santos' área pertencente ao Sistema de Lazer do loteamento Parque
Varanguera":

11. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 105-L. de 03/08/2022, de
autoria do Vereador Rafael Tanzi de Araújo, que "Dá denominação de 'Largo Harald
Horsl Sadler' a área localizada no distrito de Maylasky":

12. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 106-L. de 08/08/2022, de
autoria do Vereador Thiago Vieira Nunes, que 'Denomina Rua Dortatila Rodrigues'
via localizada no loteamenio Chácara São Julião, no distrito de São João Novo":

13. Primeira discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 82-E. de 05/08/2022, de
autoria do Poder Executivo, que 'Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
especial no valor de RS 318.058.12 (trezentos e dezoito mil, cinqüenta e oito reais e
doze centavos)":

14. Primeira discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 83-E. de 05/08/2022. de
autoria do Poder Executivo, que Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
suplementar no valor de RS 4.404.677.72 (quatro milhões, quatrocentos e quatro mil,
seiscentos e setenta e sete reais e setenta e dois centavos)":

15. Primeira discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 84-E, de 05/08/2022, de
autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
especial río valor de RS 369.753,09 (trezentos e sessenía e nove mil. cento e
cinqüenta e trés reais e nove centavos)":

16. Primeira discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 85-E. de 05/08/2022, de
autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
suplementar no valor de RS 6.409.676.00 (seis milhões, quatrocentos e nove mil,
seiscentos e setenta e seis reais)":

17. Primeira discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" se-E. de 05/08/2022, de
autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
suplementar no valor de RS 1.834.000.00 (um milhão, oilocentos e trinta e quatro mil
reais)".

18. Requerimento n°: 198/2022.

IV- Explicação Pessoal (art. 175, conforme seqüência da ata anterior):
1. Vereador Guilherme Araújo Nunes:
2. Vereador Israel Francisco de Oliveira:

3. Vereador José Alexandre Pierroní Dias:

4. Vereador Júlio Antonio Mariano:

5. Vereador Marcos Roberto Martins Arruda:

6. Vereador Newton Dias Bastos: e
7. Vereador Paulo Rogério Noggerini Júnior.

V- Tribuna Livre (art. 290):

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque. 12 de agosto de 2022.

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.

LüClANO DO ESPIRITO SANTO

Coordenador Legislativo
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VOTAÇÃO NOMINAL - DOIS TURNOS
(MAIORIA ABSOLUTA - Presidente não vota, exceto em caso de empate)

PROJETO DE LEI N" 82/2022-E. de 05/08/2022, que "Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial no valor
de RS 318-058,12 (trezentos e dezoito mil, cinqüenta e oito reais e doze centavos)",

AUTOR; PODER EXECUTIVO

VEREADORES 1® TURNO

01 TONINHO BARBA (Antonio José Alves Miranda) SIM

02 DRA. CLÁUDIA PEDROSO (Cláudia Rita Duarte Pedroso) SIM

03 CLOVIS DA FARMÁCIA (Clovis Antonio Ocuma) SIM

04 DIEGO COSTA (Diego Gouveia da Costa)
SIM

OS GUILHERME NUNES (Guilherme Araújo Nunes)
SIM

06 TOCO (Israel Francisco de Oliveira)
SIM

07 ALEXANDRE VETERINÁRIO (José Alexandre Pierroni Dias) SIM

06 JÚLIO MARIANO (PRESIDENTE) --X —

09 MARQUINHO ARRUDA (Marcos Roberto Martins Arruda)
SIM

10 NILTINHO BASTOS (Newton Dias Bastos)
SIM

11 PAULO JUVENTUDE (Paulo Rogério Noggeríni Júnior)
SIM

12 RAFAELTANZI (Rafael Tanzi de Araújo)
SIM

13 CABO JEAN (Rogério Jean da Silva)
SIM

14 THIAGO NUNES (Thiago Vieira Nunes)
SIM

15 WiLLlAM ALBUQUERQUE (William da Silva Albuquerque) SIM

Favoráveis 14

Contrários 0

269 Sessão Ordinária, realizada em 17 de agosto de 2022
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27^ SESSÃO ORDINÁRIA. DO 2° PERÍODO, DA 18® LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE. A SER
REALIZADA EM 22 DE AGOSTO DE 2022, ÀS 18H.

EDITAL N° 53/2022-L

s
01

d.
093

o"?

iftO

»oi

/- Expediente (Art. 159 do R.I.): §§
1. Votação da Ata da 26^ Sessão Ordinária, de 17/08/2022: |g
2. Leitura da matéria do Expediente; e gS
3. Moções de Congratulações 287, 288, 289, 290, 291 e 292/2022. ® o

li
II- Tribuna (arts. 159 e 162, conforme seqüência da ata anterior): §1
1. Vereador Guilherme Araújo Nunes:
2. Vereador Israel Francisco de Oliveira; § f
3. Vereador José Alexandre Pierroni Dias: i|
4. Vereador Júlio Antonio Mariano: !■§
5. Vereador Marcos Robeilo Martins Airuda: o §
6. Vereador Newton Dias Bastos: § |
7. Vereador Paulo Rogério Noggeríni Júnior, e
8. Vereador RafaeíTanzí de Araújo. o|

á 5
lil - Ordem do Dia: g^i
1. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 73-L. de 31/08/2022, s |

de autoria do Vereador Jiiiio Antonio Mariano. que "Dispõe sobre a |g
obrigatoriedade do uso de microcàmeras compondo o equipamento de uso Sé
pessoal, coletes e no exterior dos integrantes da Guarda Civil Municipal da il
Estância Turística de São Roque nas atividades operacionais, bem como a ||
instalação de câmaras de vigilância no exterior de viaturas" e Substitutivo: "Ia

2. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® lOZ-L, de 09/08/2022, ||
de autoria do Vereador Thiago Vieira Nunes, que "Denomina Travessa Antonio sj
Lopes Claro' travessa da Rua Antonio dos Santos, pertencente ao distrito de São ||-
João A/ovo",' -Sg

3. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 109-L, de 12/08/2022, "8®
de autoria do Vereador Rogério Jean da Silva, que "Denomina 'Rua Agave do |
Mombaça' e Rua Jasmim do Mombaça' vias pertencentes ao Loteamento
Morada dos Colibris, no bairro do Mombaça": go

4. Segunda discussão e votação nominal da Proposta de Emenda à Lei Orgânica „ £
n" 74-L. de 13/07/2022. de autoria do Vereador Guilherme Araújo Nunes, que Sf
'Acrescenta a Seção XVII - Da contagem dos prazos - ao TÍTULO IV da Lei g
Orgânica Municipal": 2

5. Segunda discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 82-E, de
05/08/2022. de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional especial no valor de RS 318.058.12 (trezentos e dezoito mil.
cinqüenta e oito reais e doze centavos)":

6. Segunda discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 83'E. de
05/08/2022, de autoria do Poder Executivo, que Dispõe sobre a abeilura de
crédito adicional suplementar no valor de RS 4.404.677.72 (quatro milhões,

í

c rt
0) c
£ ̂
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W 2(9

Ot/afroce/?íos e quatro mil. seiscentos e setenta e sete reais e setenta e dois
centavos)";

7. Segunda discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 84-E, de
05/08/2022, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional especial no valor de RS 369.153,09 (trezentos e sessenta e
nove mil. cento e cinqüenta e três reais e nove centavos)":

8. Segunda discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 85-E, de
05/08/2022, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional suplementar no valor de RS 6.409.676,00 (seis milhões,
quatrocentos e nove mil, seiscentos e setenta e seis reais)";

9. Segunda discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 86-E, de
05/08/2022, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional suplementar no valor de RS 1.834.000,00 (um milhão,
oitocentos e trinta e quatro mil reais)".

10. Primeira discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 87-E, de 08/08/2022,
de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
suplementar no valor de RS 4.350.000.00 (quatro milhões, trezentos e cinqüenta
mil reais)";

11. Primeira discussão e vofação nominal do Projeto de Lei n° 88-E, de 08/08/2022,
de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
especial no valor de RS 362.203.21 (trezentos e sessenta e dois mil, duzentos e
três reais e vinte e um centavos)"; e

12. Requerimentos n°^: 203, 204 e 205/2022.

IV- Explicação Pessoal (art. 175, conforme seqüência da ata anterior):
1. Vereador Rogério Jean da Silva:
2. Vereador Thiago Vieira Nunes;
3. Vereador William da Silva Albuquerque:
4. Vereador Antonio José Alves Miranda;
5. Vereadora Cláudia Rita Duade Pedroso:

6. Vereador Clovis Antonio Ocuma; e
7. Vereador Diego Gouveia da Costa.

V- Tribuna Livre (art. 290):

Câmara Municipal da Estância Turistica de São Roque, 19 de agosto de 2022.

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.
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LUCIANO DO ESPIRITO SANTO

Coordenador Legislativo



O^Ma^tfrfyta/cia (iia/ij/cca- c/e ^ao c^oc^cÂ
Rua Sâo Paulo, 355 -Jd, Renê-CEP 18135-125 - Caixa Postal 80- CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50 804.079/0001-81 - Fone; (11) 4784-8444 - Fax; (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroQue@camarasaoroaue.sp.Qov.br

Sâo Roque - A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

VOTAÇÃO NOMINAL - DOiS TURNOS
(MAIORIA ABSOLUTA - Presidente nào vota exceto em caso de empate)

PROJETO DE LEI N® 82/2022-E. de 05/08/2022, que "Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial no valor
de RS 318.058,12 (trezentos e dezoito mil, cinqüenta e oito reais e doze centavos)'

AUTOR: PODER EXECUTIVO

VEREADORES 2® TURNO

01 TONINHO BARBA (Antonio José Alves Miranda) SIM

02 ORA. CLÁUDIA PEDROSO (Cláudia Rita Duarte Pedroso) SIM

03 CLOVIS DA FARMÁCIA (Clovis Antonio Ocuma) SIM

04 DIEGO COSTA (Diego Gouveia da Costa) SIM

05 GUILHERME NUNES (Guilherme Araújo Nunes) SIM

06 TOCO (Israel Francisco de Oliveira) SIM

07 ALEXANDRE VETERINÁRIO (José Alexandre Pierroni Dias) SIM

08 JÚLIO MARIANO (PRÉSÍDENTE) --X —

09 MARQUINHO ARRUDA (Marcos Roberto Martins Arruda) SIM

10 NILTINHO BASTOS (Newton Dias Bastos) SIM

11 PAULO JUVENTUDE (Paulo Rogério Noggerini Júnior) SIM

12 RAFAEL TANZI (Rafael TanzI de Araújo) SIM

13 CABO JEAN (Rogério Jean da Silva) SIM

14 THIAGO NUNES (Thiago Vieira Nunes) SIM

15 WILLIAM ALBUQUERQUE (Wüliam da Silva Albuquerque) AUSENtE

Favoráveis 13

Contrários 0

27^ Sessão Ordinária, realizada em 22 de agosto de 2022
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Projeto de Lei N" 82/2022-E, DE 05/08/2022
AUTÓGRAFO N° 5540/2022, DE 23/08/2022
Lei n"

(De autoria do Poder Executivo)

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
especial no valor de R$ 318.058,12
(trezentos e dezoito mil, cinqüenta e oito
reais e doze centavos^

O Prefeito Municipal da Estância Turística de
São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1® Fica o Poder Executivo autorizado a

abrir no Orçamento Programa do Município, crédito adicional especial no valor
de R$ 318.058,12 (trezentos e dezoito mil, cinqüenta e oito reais e doze
centavos) e a criar no orçamento vigente as seguintes dotações:

.RS 55.700,00

.R$ 29.088,00

01.09.08.10.301.0043.2316.3.3.90.30.00

Fonte: 05 - Transferências e convênios Federais - Vinculados

Elemento: Material de Consumo

ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE - C0VID19

01.09.10.10.301,0047,2316.3.3.90.30.00

Fonte; 05 - Transferências e convênios Federais - Vinculados

Elemento: Material de Consumo

ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE - C0VID19

01.09.11.10.302.0048.2316.3.3.90.30.00

Fonte: 05 - Transferências e convênios Federais - Vinculados

Elemento: Material de Consumo

ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE - C0VID19

01.09.12.10.301.0060.1268.4.4,90.93.00 R$141.770,12

Fonte: 05 - Transferências e convênios Federais - Vinculados

Elemento: indenizações e Restituições
APS- INVESTIMENTO

TOTAL: RS 318.058,12

.R$ 91.500,00
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Art. 2" O valor do crédito a que se refere o art.
1" será coberto com recursos resultantes de;

I  - excesso de arrecadação no valor de R$
55.700,00 (Cinqüenta e cinco mil e setecentos reais) apurado no exercido.
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referente a Portaria GM/MS N" 3617. destinada a Promoção da Assistência
Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Primária em Saúde

iO

- excesso de arrecadação no vafor de RS i
s29,088,00 (Vinte e nove mil oitenta e oito reais) apurado no exercicio, referente

Portaria GM/MS N° 377 para aplicação na Atenção básica.

5.272 de 28/07/2021. Lei 5.271 de 28/07/2021. Lei 5.353 de 30/12/2021.

Aprovado na 27^ Sessão Ordinária, de 22 de agosto de 2022.

MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA RAFAEL TANZI DE ARAl!)JO
1° Vice-presidente 2° Vice-Presidente

JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
1° Secretário 2° Secretário

l!l - excesso de arrecadação no valor de R$
63.000,00 (Sessenta e três mil reais) apurado no exercício, referente Portaria §z
GM/MS n" 177 para apiicação na Média e Alta Complexidade. |f

NS

IV - excesso de arrecadação no valor de RS i"
7.500,00 (Sete mil quinhentos reais) apurado no exercicio, referente Portaria ||
GM/MS n" 679 para apiicação na Média e Alta Complexidade. ia

S a
V - excesso de arrecadação no valor de RS "g

21.000,00 (Vinte e um mil reais) apurado no exercicio, referente Portaria zg
GM/MS n° 1329 para aplicação na Média e Alta Complexidade. ||

Si
VI - superávit de exercícios anteriores no valor

de RS 94.033,66 (Noventa e quatro mil trinta e três reais e sessenta e seis ||
centavos) referente saído de convênio da Construção de Posto de Saúde
Taipas de Pedra. st

?§
VII - superávit de exercícios anteriores no valor

de RS 20.526.84 (Vinte mil quinhentos e vinte e seis reais e oitenta e quatro ||
centavos) referente saldo de convênio da Ampliação UBS Bairro do Carmo,

1*1
VIII - superávit de exercícios anteriores no vaior og

de RS 27.209,62 (Vinte e sete mil duzentos e nove reais e sessenta e dois 1|
centavos) referente saldo de convênio do Programa de Requalificaçào de UBS
- Reformas.

a a
C to

sr
Art. 3° Ficam alterados os anexos das Leis -gg-

0.0
^ (9
u uy

Art. 4" Esta lei entra em vigor na data de sua 2'
publicação. ês

5 Oi

•o o

iS32

JULlO ANTONIO MARIANO 2
Presidente ^
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Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento

%

Documento: Autógrafo N- 5540/2022 ao Projeto de Lei N® 82/2022
Assunto: Autógrafo ao Projeto de Lei N- 82/2022 - Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
especial no valor de RS 318.058,12 (trezentos e dezoito mil, cinqüenta e oito reais e doze

centavos)

Assinante Data

JULlO ANTONIO MARIANO:98581686a34 23/08/2022 10:41:50

MARCOS ROBERTO MARTINS
ARRUDA:20327819e04

23/08/2022 10:42:10

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO 313.368.578-38 23/08/2022 10:42:26

JOSE ALEXANDRE PIERRONI DIAS
156.717.968-14

23/08/2022 10:42:48

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
122.569.718-21

23/08/2022 10:43:06



PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
E STADO DE SÂO PAU LO

- São /(oí/iií' liTni do (iii/m lUiuiliipiir SoUuvzd —

LEI 5.497
De 23 de agosto de 2022

PROJETO DE LEI N° 82/2022 - E

De 05 de agosto de 2022
AUTÓGRAFO N" 5.540 de 23/08/2022
(De autoria do Poder Executivo)

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial
no valor de R$ 318.058,12 (trezentos e dezoito mil,

cinqüenta e oito reais e doze centavos).

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,

no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística

de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executvo autorizado a abrir no.

Orçamento Programa do Município, crédito adicional especial no valor de RS 318.058,12
(trezentos e dezoito mil, cinqüenta e oito reais e doze centavos) e a criar no orçamento

vigente as seguintes dotações:

01.09.08.10.301.0043.2316.3.3.90.30.00

Fonte: 05 - Transferências e convênios Federais - Vinculados

Elemento: Material de Consumo

ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE - C0VID19

01.09.10.10.301.0047.2316.3.3,90.30,00

Fonte: 05 - Transferências e convênios Federais - Vinculados

Elemento: Material de Consumo

ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA EM SAIÚDE - C0VID19

.RS 55,700,00

.RS 29-088,00

01.09.11.10.302.0048.2316.3.3.90.30.00

Fonte: 05 - Transferências e convênios Federais - Vinculados

Êlemento: Material de Consuma

ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE - C0V1D19

.RS 91.500.00



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO n p s Â n p a m i o NJíOOíXSAO PAU LO

■ S(io liiHjue - Ttíirinlo Vinhu, liimiia por Saiuivzii—

Leln." 5.497/2022

01.09,12.10.301.0060.1268.4,4,90.93.00

Fonle: 05 - Transferências e convênios Federais - Vinculados

Elemento; Indenizações e Restituições

APS - INVESTIMENTO

.RS 141,770.12

TOTAL: R$318.058,12

Art, 2" O valor do crédito a que se refere o art. 1° será
coberto com recursos resultantes de;

I - excesso de arrecadação no valor de RS 55.700,00

(Cinqüenta e cinco mil e setecentos reais) apurado no exercício, referente a Portaria
GM/MS N® 3617, destinada a Promoção da Assistência Farmacêutica e Insumos
Estratégicos na Atenção Primária em Saúde

II - excesso de arrecadação no valor de RS 29,088,00

(Vinte e nove mil oitenta e oito reais) apurado no exercício, referente Portaria GM/MS
N" 377 para aplicação na Atenção básica,

líl - excesso de arrecadação no valor de RS 63,000,00

(Sessenta e três mil reais) apurado no exercício, referente Portaria GM/MS n® 177

para aplicação na Média e Alta Complexidade.

IV - excesso de arrecadação no valor de RS 7.500,00

(Sete mil quinhentos reais) apurado no exercício, referente Portaria GM/MS n® 679
para aplicação na Média e Alta Complexidade.

V - excesso de arrecadação no valor de RS 21.000,00

(Vinte e um mil reais) apurado no exercício, referente Portaria GM/MS n® 1329 para
aplicação na Média e Alta Complexidade.

VI - superávit de exercícios anteriores no valor de RS

94.033,66 (Noventa e quatro mil trinta e três reais e sessenta e seis centavos)

referente saldo de convênio da Construção de Posto de Saúde Taipas de Pedra,

Vil - superávit de exercícios anteriores no valor de R$
20.526,84 (Vinte mil quinhentos e vinte e seis reais e oitenta e quatro centavos)

referente saldo de convênio da Ampliação UBS Bairro do Carmo.

VIII - superávit de exercícios anteriores no valor de RS

27.209.62 (Vinte e sete mil duzentos e nove reais e sessenta e dois centavos)
referente saldo de convênio do Programa de Requalificação de UBS - Reformas.
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Lein° 5.497/2022

Art. 3® Ficam alterados os anexos das Leis 5.272 de

28/07/2021, Lei 5.271 de 28/07/2021. Lei 5.353 de 30/12/2021.

Art. 4® Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 23/08/2022

K/taorAQ Al fí^l KTn Assinado de forma digitai potIVIArtLU:> AUUUO I U marcos AUGUSTO ISSA

ISSA HENRIQUES DE hewhiques de

ARAÚJO: 14495849859 Dados;2022.O8.23 16:01:r3-03'00'

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITO

\mgsrn.-

Publicada em 23 de agosto de 2022, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 27® Sessão Ordinária de 22/08/2022
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